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PROJETO DE LEL A.56/2017

Drjel0 de
autoriza o Pode, Executivo aeretrar abert a de e, édito Adicionat

, Especial, no orçamento do Municipio de raporngas, para o exercícioSumula: 7 . - .
de 201 e a ajustar as programaçoes estabelecidas no Plano
Plurianual 2014 a 2017 no Anexo Ida Lei nº. 4.526, de 13/'12/2016 e
no Anexo V da Lei 4.525, de 13/12/2016 - Lei de Diretrizes
Orçamentarias de 2017.

AutorPoder Executivo

HISTÓRICO
DESPACHOS ÀS COMISSÕES DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO
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I~,. PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS Li
" _Estado do Paraná

f\JNÇ o: ASSIST NCIA SOCIAL
sueFUNÇ O: ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIV NCIA
PROGRAMA: SERVIÇOS DE PROTEÇ O SOCIAL E ESPECIAL
Atl't'ldade: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com
oeflclênclas e Famntas
Fonte de Recul'$O 838 - Valor Suplem.
ã4.90.52.00 - Equip e Material Permanente R$ 1,00 78.100

Principais serviços e ou produtos
Repassar recursos financeiros para a operaclonallzação das ações
englobadas na Proteção Social Especial de Média Complexidade Outros Produtos 01

Houve aumento da meta flslca

Ar.5- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Arapongas, 26 de setembro de 2017.
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MENSAGEM_N2. Q58/17

Arapongas, 26 de setembro de 2017.

senhor Presidente,
senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o
Projeto de Lei ne 056/17, que trata de Abertura de Crédito Adicional Especial, proveniente e
do superávit financeiro do exercício de 2016, bem como os ajustes no Plano Plurianual 2014
2017 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

O Projeto de Lei ora citado, versa sobre a Abertura do Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 78.100,00 (setenta e oito mil e cem reais) e refere-se à
Aquisição de veículo e equipamento/material permanente para estruturação da rede de
serviços de proteção social especial - APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais)
de Arapongas.

Diante do exposto e certo da importância deste projeto de lei,
solicitamos que o mesmo seja apreciado em regime de urgência com a convocação de
sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, dada a relevância do tema

proposto.

Na oportunidade, apresentamos a toda Edilidade nossas sinceras

considerações, aguardando manifestação favorável à maté • em apreço em sua aprovação.

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

cAMARA MUNICIPAL- DE54QNGAS
PROTOCOLO Nº. 0 '1 +

DATAS ENTRADA..1:D~f.
EXPEDIEe-1 . '.2.....:I:-

funcionário



Câmara Municipal de Arapon$%
, Estado do Paraná
3.f

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER_ne,8/o+7.

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 056/2017

Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2017 e a ajustar
as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2014 a 2017 no Anexo Ida Lei nº.
4.526, de 13/12/2016 e no Anexo V da Lei nº 4.525, de 13/12/2016, Lei de Diretrizes

Orçamentárias de 2017.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa, em data de 02 de
outubro de 2017, Projeto de Lei nº. 056/2017, de 26 de setembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que se refere
· 1 d R$ 78.100,00 (setenta e oito mil e

à abertura de Crédito Adicional Especial no va or e • '
. . - , ui amentos e material permanente, para

cem reais) para aquisição de veículos, equp . _
, ·ial especial -- APAE (Associação de

estruturação da rede de serviços de proteçao soci . . . A •

. . â b"to da Secretaria Municipal de Assistência
Pais e Amigos dos Excepcionais) no m 1

Social.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

cayP-929%91%°
PROTOCOLTRADO N~. o 'o '+

owi° É%kan 5e)r
V\

Funcionário

-



Câmara Municipal de_Arapo$
, Estado do Paraná

11 - Parecer do Relator

Solicitada inicialmente a juntada da ·iti d . _
oItuva la Comissão de Justiça

Legislação e Redação, após, passamos a análise.'

O Projeto de Lei em apreço pretende autorizar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 78.100,00 (setenta e oito mil e cem reais), para

0
exercício de 2017.

Pelas razões já declinadas no incluso Projeto de Lei, referido crédito
será destinado ao custeamento de veículos, equipamentos e materiais permanentes à

Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social.
Frise-se que o crédito suplementar será coberto com recursos oriundos do o superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2016.

Sabe-se que a abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para realizar despesa, o que inclui os
resultantes do superávit financeiro do exercício de 2016, conforme dispõe o artigo 43, S
1º, inciso I da Lei Federal 4.320/64.

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do
Projeto de Lei nº. 056/2017 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino no

• - d Finanças e Orçamento seja pelasentido de que o parecer desta ComIssao e 1 _
aprovação, acompanhando na íntegra a Comissão de Justiça, Legislação e Redaçao.

111 - Conclusão
• ta as considerações expendidas peloAnte exposto, tendo em VIS

n e o ' . t d Lei n 050/2017 de autoria do Poder
= d Projeto 1e • •relator opinamos pela aprovação 1o ..

' . . ara deliberação do Plenano.
Executivo, encaminhando a matena P

4393252-0667 - FonéIFx: (43) 3303-2146
R H. •. º 389 _ Centro - Fonc: <4 ) b _ Arapongas - Paranáua larp1a n , ongas.pr.gov.of

www.cmarap _;a -



0328Câmara Municipal de Arapongas
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Sala das Comissões, em 06 de outubro de 2017 .

(43) 3303-2146 -



Câmara Municipal de Araponé"
Estado do Paraná

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PAREcR_,e8f_m2017.

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 056/2017

Poder Executivo

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2017 e a ajustar
as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2014 a 2017 no Anexo Ida Lei nº.
4.526, de 13/12/2016 e no Anexo V da Lei n° 4.525, de 13/12/2016, Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2017.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
02 de outubro de 2017, Projeto de Lei nº. 056/2017, de 26 de setembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que se refere
à abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 78.100,00 (setenta e oito mil e

. . • • amentos e material permanente, paracem reais), para aquisição de veículos, equip . _
=. cial especial -- APAE (Associação deestruturação da rede de serviços de proteção so . A . t. .

. . • bito da Secretaria Municipal de ss,s enc,aPais e Amigos dos Excepcionais) no am

Social.

Acompanha a mensagem correspondente.

3252.0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
R a Ha 5. -° 389-Centro - Fone: é°)",, Arapongas - Paranáua larp1a n gas.pr.gov.Fwww.cmarapon, "?

: : ~-_;.:e--_.-.,--·
·- --. -. -
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li - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8º da Lei
Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta
à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo nos arts. 42, inciso 111,
44, inciso li e 67 da Lei Orgânica Municipal, cuja transcrição segue abaixo:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias
compete: l - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre: (... ) VI - matéria orçamentária;

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições
previstas nesta Lei Orgânica: ( ... ) IV - iniciar o processo legislativo, na

forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

t s relativos à forma, o Projeto em estudoConsiderando os aspec O •
.. fi bem como frise-se, repercute maténa.. ·'lati exequível e eficaz, '

apresenta a técnica legis a iva A • 1 . ativa do Município, conforme
é d competência legislade interesse tocai e, portanto, e

dispõe a Lei Orgânica Municipal.
t dida no valor de R$ 78.100,00 (setenta

A abertura de Crédito ora pretenc "" s equipamentos e materiais
:. ao custeio de veiculo,

e oito mil e cem reais) destina-se . de proteção especial - APAE, no
• d; rede de serviços

permanentes para estruturaçao a . d recursos 1 - o superávit financeiro
• A ia Social, através 1e

âmbito da Secretaria de AssistênCl _-a,de 2016
. onial do exercIc10 •apurado em balanço patrim

· (43) 3303-2146 -
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Verifica-se que a abertura do crédito vem precedida de exposição
justificativa, bem como restou comprovada a existência de recursos disponíveis para
suportar a despesa, conforme o disposto no art. 43 da LF 4.320/64.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei, de
autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n 056/17, de autoria do Poder
Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, 06 de outubro de 2017.

. (43) 3303-2146 -



Câmara Municipal de A o332
Estado do Paraná rapongas

PRoJErQDELELN. 4.608/2047

Autoriza o Pod E
Crédito Aa, sxecutivo a efetuar abertura de
Municin:. nal Especial, no orçamento do
a· ta pio de Arapongas, para o exercício de 2017 e a"!""" as programações estabelecidas no Pano
urianual 2014 a 2017 no Anexo Ida Lei nº 4.526, de

13/12/2016 e no Anexo V da Lei 4.525, de 13/42/204s.
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art 1°• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Municlpio de Arapongas, da Lei Municipal
4529 de 16 de dezembro de 2016 para o exercicio de 2017, Crédito Adicional Especial no valor de RS 78.100,00 (setenta e oito mil e
e reais), mediante reforço da dotação orçamentána. assim discriminada:

07.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
07.02 - Fundo Municipal de Assistência Social

132420034.6.002/4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente R$
Fonte de Recurso 838

78.100,00

Art 2°- Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
s0sto no artigo 43, parágrafo 1, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, o superávit financeiro do exercicio de 2016 da fonte de
urso abaixo especificado:

FONTE DE RECURSO ESPECIFICAÇ O VALOR
838 Aquisição Veículos e Equipamentos - Conv.802236/2014 78.100,00

Art. 3°-Em decorrência da abertura de Crédito Adicional Especial constante do artigo 1°, com recursos provenientes de
.pervt financeiro constante do artigo 2º da presente Lei, 0 montante das despesas e parte das metas fisicas programadas para o
terercicio de 2017 nas ações orçamentárias estabelecida noAnexo I da Lei nº. 4.526, de 13/12/2016 do Plano Plunanual 2014 a 2017, ficam
p90gramadas na foma abaixo descrita:

ÓRGÃO: 07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PRINCIPAL- S METAS

2015 2016 2017OIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2014-02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL OE

- ASSISTENCIA SOCIAL
8 FUNÇAO: ASSISTENCIA SOCIAL-42 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA AO- PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
0i PROGRAMA: SERVIÇOS DE PROTEÇAO

SOCIAL E ESPECIAL
.4? Atividade: Serviço de Proteção Social

Especial para Pessoas com Deficiências
e Famílias
Fonte de Recurso 838 - Valor Suplem. - - 78.100

R$ 1,00 -
4.4.90.52.00 Equip e Material Permanente
Principais serviços e ou produtos - -400j -
Repassar recursos financeiros para a

Outros 01operacionalização das ações englobadas na Produtos
Proteção Social Especial de Média
Complexidade
Houve aumento da meta tisica

· 43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Rua Harpia n° 389 - Centro - Fone: ) br - Arapongas - Parana

www.cmarapongas.pr.go. e= _ -- -
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• ,:J --- Estado do Paraná --
• • ~ Arl- 4,. Face abertura de Crédito Adicional Especial a que se refere o art. 1°, com recursos provenientes de superávit.-j rtigo 2º e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3° da presente Lei, o montante das despesas e parte
• -~ ,o constante do amadas para o exercício de 2017 nas atividades orçamentárias estabelecida no Anexo V da Lei nº. 4.525, de
:ias fisiea

5
• progo~ trizes Orçamentárias de 2017, ficam re-programadas na forma abaixo descrita:;;s da Lei de ire. ,2J2016,

»' ;RETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,,r).O· 07 00 - SEC

%%s;;;-­
..;-----

P.AIS METAS
ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2017

NCl
c001G0 E• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,0IDA!-.
02 r. AO· ASSISTENCIA SOCIAL
OI FUN;UNÇAO: ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA
2'2 SUB MA· SERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL E ESPECIALPROGRA • .(1)34 • • 5 ·ço de Proteção Social Especial para Pessoas comAtividade. erv1 ..6.002 Deficiências e FamIhas-- d Recurso 838 - Valor Suplem.

RS 1,00 78.100
Fonte e .

O 52.00 - Equip e Material Permanente4.4.9 .
·ipais serviços e ou produtos

Pnnc1 financeiros para a operacionalização das ações
01Repassar recursp o~ ça· o Social Especial de Média Complexidade Outros Produtos10!

englobadas na ro e . .
Houve aumento da meta f1s1ca

adas as disposições em contrário.i o revArt. 5° - Esta lei entra em Vigor na data de sua publ caçã , og

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2017.

. . (43) 3303-21467 Fone/Fax.
.. (43) 3252-0(n • .. _ Paraná

.,,,,..-Fone ",sr - Arapongas
Rua Harpia n 389 . arapongas.pr.go - ___;;_

www.cm --~--'-
o
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LEIN 4,604,_DE_1gDEQgruBRo_E 2o+7

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de
Crédito Adicional Especial, no orçamento do
Município de Arapongas, para o exercício de 2017 e a
ajustar as programações estabelecidas no Plano
Plurianual 2014 a 2017 no Anexo Ida Lei nº. 4.526, de
13/12/2016 e no Anexo V da Lei 4.525, de 13/12/2016 -.
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS9C.ONOASEGUINTE LEI: ' ESTADO DO PARANA, DECRETOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL,

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir n
+ 4529 de 16 de dezembro de 2016 para O exerclclo de 2017 C é .0 orçamento-programa do Munlclplo deArapongas, da Lei Municipal
, • ·••) mediante reforço da dotação orçamentária, iim dl ' . r dito Adicional Especial no valor de RS 78.100,00 (setenta e oito mll e
gTI@Ph di , ass scnmlnada:

07.00 -SECRETARIAMUNICIPAL DEASSISTENCIASOCIAL
07.02 - Fundo Municipal de Assistência Social

92420034.6.002/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso 838 ••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• RS 78.100,00

Art. 2°- Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
4spasto no artigo 43, parágrafo 1", inciso 1, da Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, o superávit financeiro do exerclclo de 2016 da fonte de
aro abaixo especificado:

' FONTEDE RECURSO ESPECIFICAÇ O VALOR
838 Aquisição Velculos e Equipamentos- Conv.802236/2014 78.100,00

Art. 3º - Em decorrêncla da abertura de Crédito Adicional Especial constante do artigo 1°, com recursos provenientes de
perhvt financeiro constante do artigo 2º da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas tisicas programadas para o
t12= de 2017 nas ações orçamentárias estabelecida no Anexo Ida Lei nº. 4.526, de 13/12/2016 do Plano Plurianual 2014 a 2017, ficam
M0gramadas na foma abaixo descrita:

llRGÃO: 07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PRINCIPAIS METAS
• C0DIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2014 2015 2016 2017

D2 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

Ili FUNÇAO: ASSISTENCIA SOCIAL;..

42 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA AO
PORTADOR DE DEFIClêNCIA

DD34 PROGRAMA: SERVIÇOS DE PROTEÇAO

- SOCIAL E ESPECIAL
4.42 Atividade: Serviço de ProteÇlo Social

Especial para Pessoa• eom Deflcllnclas
' e Famlllas....
.... Fonte de Recurso 838 - Valor Suplem.

R$ 1,00 - - - 78.100- 4.4.90.52.00 - Equip e Material Permanente
Principais serviços e ou produtos - - -

00oi Repassar recursos financeiros para a
1 outros
1 operacionalização das ações englobadas na 01
1 Produtos
1 Proteção Social Especial de Média
1

!
Complexidade
Houve aumento da meta flsica

o com recursos rovenientes de su rálal a que se refere o art. 1 , pi per ivit
0 • Face abertura de Crédito Adicional Es~avés do artigo 30 da presente Lei, o montante das despesas e parte

a. Art4° raso dos ajustes efetuados ~ d orçamentárias estabelecida no Anexo V da Lei nº. 4.525, dero constante do artigo 2° e em raa 117 nas atividades a.metas fisicas programadas para o exerclclo de ~ ficam ,e-programadas na forma abaixo descnta.
'12/2o16, da Lel de Diretrizes Orçamentárias de 201

6a. 1sSISTENCIA SOCIAL
GkO: 7.oo - SECRETARIA MUNICIPAL DEA
"NcPuS wETAS
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ESPECIFICAÇ O

SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICI NCIA
PROGRAMA: SERVIÇOS DE PROTEÇ O SOCIAL E ESPECIAL
Atividade: Serviço de Proteção Soclal Especlal para Pessoas com
Deficiências e Famílias
Fonte de Recurso 838 - Valor Suplem.
4.4.90.52.00 - Equip e Material Pennanente
Principais serviços e ou produtos

UNIDADE

R$ 1,00

2017

78.100

Repassar recursos financeiros para a operacionalização das ações

_\srsi999g,gr±ggeggsseaeweacemiasa[owsroaoee]"I_L"e@acodamea""sal''
Art.5 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIÃEXcüiivã
Publicado no Jornal
Tribuna do Norte e no

Diário Oficial do Município
Em J81 JO 1 r

lte ,±EtcFunclo .::.rL,
·-·· ----
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PIUlmJaA Do MlJNlct,10 111 A11APONCAa
ESladodoPcw

A- t ,-. t\tnd,, 1 tf...w....,. .. C'1Hilt Adidtel( [-,.dai.1t--..
ealiplede Arpeou, par » urdi& 217 afiar ispgruta«uMldau e
l'lut Plvtuu1 2114 • 2117 1tAant I da Ld 1•. 4.SU. * lllllntll t 1tAant V â Ld
4.5lS,* lllll/2116 • Ld* lllnuim Oria-."t1a dt 2111.

A CAA!ARA MUSIOP,u_ DE AAAPOSGAS, ESTAooDO~Dla!Tou .
E Ell.P1EJmoM\!!,,C11f.L., SANCK>soA SEGUINTE LEE

LEI :rW1 R[ lt P[ Ol'TuHQ 2[ nn

An. r • Fu o roJa E.\CClltl\u A&llmDdo ... DO Ci PU.,.W •
Manicipiode Arpogas, da L<i lot-.p,J ••• 4.52, dr 16 dr.,.__dr 2016 p,n ·-·
:ZOll. C'ridoloA.donoul~ oo •>lo< dr as 71.100.00 (- e oóoo ..i e o reais), mdiate
reforço da doa.looraminu,umdncnurua.di

01.00 ·SEC"mAAJA ML'SIC1PAL DE ASSJSTENC"IA S0ClAI.
Ol.02-F-M""-"111ldrN1ÍllàlàaSoci,J

1112C:ZOO.W4.00l'U90.Sl00-~e Malcnl("'-------..IS71.IOQ,OO

An.%'-1",nd,r""""'"..--.. anip-.........
--•ÍClnUdo ...... ooanip4l.p,risnlol'.ioriooLllal.ciFcdml.-.Ulll.dr
17,1))1196f. 0 "'l'ffl•• lio,omn, do rumo.dr 2016 da ,_drnan,llililo aporilicodo

FONTE DE ESPECIFCX€O
UCUlSO

1J1 A~ \'únib
Ce022362014 71.IOOJJO

• dr ClidaoMinaaal ãp,c;,J-......""-l'•Emdcooffcoriada.,_ . ,__do.,;"' r da,._ Lei.•
I' - - ..,,. ........ de perivt firaocoro noticio dt 2017 ""~

• d.a """' fuas pn,vamadal PIII O 2014-da, dt,pna, C pule•-- 1 da J..<i .. 4J'6, dr IJll?/2016 do Plao......., •or,atirassubkecdi oAno •
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